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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1871 Domingo ,03 Maio de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº  3.117  DE 3  DE MAIO DE 2020

 Altera o Decreto nº 3.115, de 25 de abril de 2020, 
que revoga o Decreto Municipal no 3.109, de 08 de abril 
de 2020; atualiza as medidas de enfrentamento da pro-
pagação decorrente do Novo Coronavírus – COVID-19 e 
dispõe sobre o funcionamento do comércio local com res-
trições, no âmbito do Município de São José do Vale do 
Rio Preto e dá outras providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o reconhecimento do estado de 
calamidade pública pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Presidente da República encaminhada por meio da Mensa-
gem nº 93, de 18 de março de 2020;

 CONSIDERANDO a necessidade de garantir a dig-
nidade humana enquanto fundamento da República Federati-
va do Brasil, nos termos do artigo 1º da CRFB/88;

 CONSIDERANDO a Resolução SES Nº 2004 DE 
18/03/2020, que regulamenta as atividades ambulatoriais nas 
unidades de saúde públicas, privadas e universitários com 
atendimento ambulatorial e no Estado do Rio de Janeiro;

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 47.027, 
de 13 de abril de 2020, que dispõe sobre as medidas de en-
frentamento da propagação decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19), em decorrência da situação de emergência em 
saúde, e dá outras providências;



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
03 de Maio de 2020

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XI Nº 1871
DOMINGO

SÃO JOSÉ  
05 Abril de 2020

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XI Nº 1871
DOMINGO

2

 CONSIDERANDO o artigo 7º do Decreto Estadual nº 47.025, de 07 de abril de 2020, que dispõe sobre 
a liberação de atividade comercial em municípios sem notificação de cometimento do COVID- 19 e dá outras 
providências;

 CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as medidas para o enfrentamento do Novo Coronavírus 
(COVID-19);

 CONSIDERANDO o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei Complementar no 
46/2013,

D E C R E TA

 Art. 1º - Fica incluída a alínea “m”, do inciso VI, do Artigo 4º do Decreto Municipal nº 3.115, de 25 de 
abril de 2020, que revoga o Decreto Municipal no 3.109, de 08 de abril de 2020; atualiza as medidas de enfrenta-
mento da propagação decorrente do Novo Coronavírus – COVID-19 e dispõe sobre o funcionamento do comércio 
local com restrições, no âmbito do Município de São José do Vale do Rio Preto e dá outras providências, que 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º - ...

VI - ...

m – Lojas de tecidos, para o fornecimento de insumos necessários à confecção de máscaras protetoras 
para nariz e boca e outros Equipamentos Individuais de Proteção – EPI’s relacionados ao enfrentamento do 
Novo Coronavírus – COVID-19.”

 Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em            
de maio de 2020.
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